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INDICAÇÃO  Nº  1149,  DE  2002




I N D I C O, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine as providências necessárias à alteração orçamentária, da atividade 1090, elemento econômico 449051, obras e instalações, com liberação parcial de recursos contingenciados, no valor de R$ 480.000,00 (quatrocentos e oitenta mil reais), destinados à Polícia Militar, para atender despesas com as obras de ampliação da Corregedoria daquela corporação.

JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 915, de 22 de março de 2002, que institui a via rápida para as punições de policiais corruptos e que tenham condutas irregulares, diminuindo para quarenta e cinco dias o tempo para a solução final dos processos e estabelecendo como última instância de recurso o Comandante Geral da Polícia Militar, aumentou consideravelmente a demanda pelos trabalhos da Corregedoria da corporação, inclusive por parte de órgãos da imprensa.

Adicionalmente, o empenho do atual governo em depurar o aparelho policial, exige agilidade e condições adequadas de funcionamento para os corregedores responsáveis pela elaboração dos processos.

As atuais instalações da Corregedoria da Polícia Militar tornaram-se insuficientes e inadequadas aos novos desafios postos à sua atuação, exigindo a execução de projeto de reforma, visando a sua ampliação, ainda no ano de 2002, cujo valor está estimado em R$ 480.000,00. Esse valor poderia ser liberado dos recursos atualmente contingenciados.

Faz-se, portanto, necessário e urgente, a destinação dos recursos, através de alteração orçamentária e liberação do contingenciamento, proposto nesta indicação, para evitarmos o colapso dos trabalhos da Corregedoria da PM.




Sala das Sessões, em 19-08-2002

a) EDSON FERRARINI
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